
Notificação Ambiental nº 266/2021 

Processo nº 
72187/2021

Ouvidoria Municipal 156 – 
Protocolo nº 

Parecer Técnico nº 
1148/2021 

Relatório Fiscal nº Data da emissão:
19/0102021

Prazo para regularizar:
15 dias

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
76.484.013/0001-45

Nome/Razão Social
COMPANHIA  DE  SANEAMENTO  DO 
PARANÁ/SANEPAR

Responsável legal (apenas para pessoas jurídicas) 

CPF/RG

Endereço completo
AVENIDA PEDRO TAQUES, 1381– VILA MORANGUEIRA – MARINGÁ-PR.

Cadastro Imobiliário

CEP: 87030-000 Fone: (44) 0500 200 0115

LOCAL DA INFRAÇÃO

Endereço completo
AVENIDA ALZIRO ZARUR, ESQ. COM RUA GRALHA AZUL – JARDIM SANTA CRUZ – MARINGÁ-PR.

Cadastro Imobiliário
43174300

Data da Constatação:
13/10/2021

Horário:
A TARDE

Motivação:
DENÚNCIA DO VEREADOR ALTAMIR DOS 
SANTOS

IRREGULARIDADES COMETIDAS / DESCRIÇÃO DOS FATOS

Prestar esclarecimentos sobre vazamento de esgotos no Ribeirão Maringá

DISPOSITIVO E FUNDAMENTOS LEGAIS

Decreto Municipal 0337/2018

Art. 55. Deixar de apresentar relatórios, laudos, documentos ou informações ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, 
quando aplicável, naquele determinado pela autoridade ambiental:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais).

ORIENTAÇÕES / PENALIDADES

Considerando o Parecer Técnico nº 1148/2021, elaborado pelo setor técnico da Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar 
Animal, em atendimento a denúncia apresentada nesta Secretaria, foi verificado indícios claros de vazamento de esgoto com 
lodo de coloração acinzentada, odor de esgotos, além de resíduos no local apontado, sendo que no momento da vistoria não havia  
mais o vazamento informado;

Portanto, fica V.Sa. NOTIFICADA a providenciar o seguinte;

1-  Prestar os devidos esclarecimentos sobre o ocorrido, apontando a causa do vazamento dee sgotos para o Ribeirão 
Maringá, para tomarmos as devidas providências;

2 – Prestar o divido esclarecimento se a rede do local consegue atender a demanda atual da população usuária desta  
porção da rede.

 O prazo máximo para atendimento desta notificação é de 15   (quinze) dias  , contados a partir do recebimento desta.

No caso de descumprimento desta o notificado ficará sujeito a sanção prevista no artigo 5 do Decreto Municipal nº 0337/2018.
Esta Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal – SEMA – se encontra a disposição para possíveis dúvidas ou 

esclarecimentos que V.Sa. julgue necessário.

VALOR DA NOTIFICAÇÃO

R$ 1.000,00 (um mil reais)

Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal • (44) 3293-8750
Av. Cerro Azul, 544 • Zona 2 • 87010-055
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IMAGENS

DECLARO-ME CIENTE DESTE DOCUMENTO E SEUS ANEXOS, DOS QUAIS RECEBI CÓPIA

Município de Maringá, ______ de _____________________ de 20______.

CONTRIBUINTE / RESPONSÁVEL AUTORIDADE FISCAL

Nome completo, legível e sem rasuras Nome completo
Osmar Casavechia/Denis Jun Hirata

Assinatura Assinatura

CPF / RG Matrícula
41.966/41965

OBSERVAÇÕES

Informações adicionais: 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

 Proprietário e/ou responsável legal recusou-se a assinar.☐

 Proprietário e/ou responsável legal não se encontrava, deixou-se uma☐  

via  com  o(a)  Sr.  (a) 

_____________________________________________,  (função) 

_________________________________________________________.

_______________________________________________

TESTEMUNHA 1
Nome/ Função: 
Matrícula: 

______________________________________________

TESTEMUNHA 2
Nome:
Matrícula:
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